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O B J E C T O  
Propinas reduzidas. Resultados, reclamações e regime aplicável ao 1.º 
semestre do ano lectivo de 2026. 
 
A Administração da Universidade Aquila comunica à comunidade 
académica a conclusão da apreciação das candidaturas aos regimes de 
desconto aplicáveis ao 1.º semestre do ano lectivo de 2026. 
 
1.  Consulta dos resultados 
Os resultados encontram-se disponíveis para consulta na Secretaria da 
Universidade Aquila. 
 
 
2.  Reclamações 
Os estudantes dispõem do prazo de dois dias úteis, a contar do dia 
seguinte ao da publicação da presente circular, para apresentação de 
reclamação fundamentada, dirigida ao Administrador da Universidade 
Aquila, através do endereço electrónico administrador@unaq.ac.mz. 
A não apresentação de reclamação dentro do prazo fixado implica a 
aceitação integral do resultado atribuído ao estudante, considerando-se 
definitivamente encerrado o respectivo procedimento de apreciação. 
 
 
3.  Natureza e carácter semestral do regime 
Os regimes de desconto referidos no parágrafo introdutório têm 
natureza excepcional e dependem de candidatura semestral e validação 
administrativa, nos termos do regulamento aplicável. 
Excepcionalmente, a concessão destes descontos, para os estudantes 
aprovados para o desconto no 1.º semestre de 2026, abrangerá também 
o 2.º semestre de 2026. 
A extensão dos descontos concedidos no 1.º semestre de 2026 ao 2.º 
semestre do mesmo ano lectivo constitui medida excepcional, adoptada 
exclusivamente para o presente ano, não criando qualquer expectativa 
legítima, precedente ou direito adquirido para semestres ou anos 
lectivos futuros. 
 
 
4.  Exclusividade dos regimes constantes dos resultados 
Não são reconhecidos quaisquer outros benefícios que não decorram 
dos resultados ora divulgados, independentemente de terem sido 
concedidos em semestres anteriores ou invocados a outro título. 
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5.  Regularização de pagamentos efectuados 
Os estudantes que tenham efectuado pagamentos em valor superior ao 
devido em resultado da atribuição de desconto terão a respectiva 
situação regularizada pela Universidade Aquila, mediante crédito na 
conta corrente do estudante. 
O crédito apurado será deduzido nas obrigações financeiras 
subsequentes, não havendo lugar à restituição em numerário, salvo 
decisão expressa da Administração em sentido diverso. 
A regularização será efectuada de acordo com a capacidade operacional 
dos serviços, sem prejuízo da manutenção das obrigações financeiras 
correntes do estudante. 
 
 
6.  Dever de pagamento da propina e aplicação de encargos 
O pagamento das propinas nos prazos fixados constitui obrigação do 
estudante, nos termos da Lei e do Regimento em vigor. 
A pendência ou o resultado de candidatura a regime de desconto não 
suspende, em qualquer circunstância, a obrigação de pagamento, nem 
constitui fundamento para afastamento, redução ou anulação de 
multas. 
A expectativa de atribuição de desconto não produz quaisquer efeitos 
jurídicos sobre o cumprimento das obrigações financeiras do estudante. 
Mantém-se integralmente aplicável o regime de encargos e multas por 
incumprimento, não havendo lugar a qualquer isenção ou dispensa 
com fundamento em candidatura a desconto. 
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